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SOCIEDADE EDUCACIONAL PLINIO LEITE S/S LTDA E OUTROS E
FAZENDA'NACIONAL

FAZENDA NACIONAL E SOCIEDADE EDUCACIONAL PLINIO LEITE
S/STTDA E OUTROS

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: I) Por unanimidade de votos: a) em

converter o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do(a) Relator(a).

MARCELO OLIVEIRA - Presidente.
(assinado digitalmente)

WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira

(Presidente), Mauro José Silva, Adriano Gonzales Silvério, Daniel Melo Mendes Bezerra,
Wilson Antonio de Souza Corréa e Leo Meirelles do Amaral.
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 Acordam os membros do colegiado: I) Por unanimidade de votos: a) em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
 
 MARCELO OLIVEIRA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 WILSON ANTONIO DE SOUZA CORRÊA - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Mauro José Silva, Adriano Gonzáles Silvério, Daniel Melo Mendes Bezerra, Wilson Antonio de Souza Corrêa e Leo Meirelles do Amaral. 
   Relatório
 Recurso de Ofício e Recurso Voluntário aviado contra Acórdão sob nº 1256.162, exarado pela 11ª Turma da DRJ/RJ1, onde manteve em parte o lançamento originário. 
 Crédito tributário lançado pela Fiscalização em nome das Recorrentes, relativo às contribuições sociais devidas pela empresa sobre a remuneração de segurados empregados declarada em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), incluindo a parte patronal e aquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
 Informa o Relatório Fiscal que a ação fiscal foi originada em conseqüência de ação popular que tramitou na 4ª Vara Federal de Niterói, a qual suspende os efeitos do ato de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS no período de 2007 a 2009, tendo facultado ao fisco que procedesse ao lançamento dos créditos tributários respectivos, evitando-se a decadência.
 Constatou-se que a sociedade, na sua 2ª alteração contratual, datada de 21/01/2011, promoveu cisão parcial do seu patrimônio, com versão da parcela cindida para as empresas RIGA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 11.471.928/000170 e XISTO EDUCAÇÃO BÁSICA, CNPJ: 11.471.160/000135.
 Estas empresas foram trazidas ao pólo passivo da obrigação tributária como responsáveis solidárias, tendo sido excluídos desta sujeição passiva solidária as contribuições aos terceiros e os créditos relativos às obrigações tributárias acessórias.
 O fato gerador do presente lançamento foi apurado com base na remuneração declarada em GFIP dos segurados empregados. Foram constituídos dois levantamentos, GF e GF2, tendo em vista o resultado da comparação da multa mais benéfica, após mudança legislativa.
 As empresas Riga Participações Ltda e o Colégio Plínio Leite Ltda (atual denominação de Xisto Educação Básica Ltda), responsabilizadas solidariamente pelo crédito tributário apurado, apresentaram impugnação em uma mesma peça.
 Em 10 de junho de 2013 as Recorrentes foram intimadas da decisão de piso e apresentaram Recurso Voluntário somente no dia 27 de novembro do mesmo ano, com suas alegações.
 Eis em síntese apertada o relado do necessário para o julgamento.
 
 
 
 Voto
 Conselheiro WILSON ANTONIO DE SOUZA CORRÊA � Relator 
 Antes de analise dos presentes remédios recursivos, penso que há uma questão de ordem a ser organizada, pela autoridade fiscal.
 Vejo que nos autos do presente processo administrativo figuram no pólo passivo e no Auto de Infração do lançamento, mais de um contribuinte.
 Ao serem analisadas e julgadas as impugnações pela DRJ de origem, da decisão de piso, somente uma das Recorrentes foi notificada. Implicando que as demais empresas/contribuintes devem ser noticiadas para recorrem, se assim desejarem. 
 Conforme se observa às fls. 811 o AR que noticia a decisão de piso foi endereçada a somente uma das pessoas jurídicas que figuram como contribuinte/devedor, CONCLUSÃO Diante do exposto tenho que há necessidade de os autos do processo retornar à autoridade preparadora, para que ela providencie a notificação do resultado do julgamento da decisão da DRJ, de todas as empresas que figuram no pólo passivo como contribuinte, em seus respectivos endereços, juntando aos autos a comprovação de recebimento de todas os AR�s, para fins de início de contagem de prazo.
 WILSON ANTONIO DE SOUZA CORRÊA - Relator 
 (assinado digitalmente)
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Relatorio

o

Fecurso de Oficio e Recurso Voluntario aviado contra Acérddo sob n
1256.162. exarado pela 11* Turma da DRJ/RJ1, onde manteve em parte o langamento
Originario.

Crédito tributario lancado pela Fiscalizagdo em nome das Recorrentes, relativo
as contribuigdes sociais devidas pela empresa sobre a remuneragdo de segurados empregados
declarada em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social),
incluindo a parte patronal e aquela destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em
razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do
trabalho.

Informa o Relatério Fiscal que a agdo fiscal foi originada em conseqiiéncia de
acdo popular que tramitou na 4* Vara Federal de Niteroi, a qual suspende os efeitos do ato de
renovagdo do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social CEBAS no periodo de
2007 a 2009, tendo facultado ao fisco que procedesse ao langamento dos créditos tributarios
respectivos, evitando-se a decadéncia.

Constatou-se que a sociedade, na sua 2% alteracdo contratual, datada de
21/01/2011, promoveu cisdo parcial do seu patrimonio, com versdo da parcela cindida para as
empresas RIGA PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 11.471.928/000170 ¢ XISTO EDUCACAO
BASICA, CNPJ: 11.471.160/000135.

Estas empresas foram trazidas ao polo passivo da obrigacdo tributdria como
responsaveis solidarias, tendo sido excluidos desta sujei¢do passiva solidaria as contribuigdes
aos terceiros e os créditos relativos as obrigagdes tributdrias acessorias.

O fato gerador do presente langamento foi apurado com base na remuneragao
declarada em GFIP dos segurados empregados. Foram constituidos dois levantamentos, GF e
GF2, tendo em vista o resultado da comparagdo da multa mais benéfica, apé6s mudanca
legislativa.

As empresas Riga Participagdes Ltda e o Colégio Plinio Leite Ltda (atual
denominacdo de Xisto Educacdo Basica Ltda), responsabilizadas solidariamente pelo crédito
tributario apurado, apresentaram impugnacao em uma mesma peca.

Em 10 de junho de 2013 as Recorrentes foram intimadas da decisdo de piso e
apresentaram Recurso Voluntario somente no dia 27 de novembro do mesmo ano, com suas
alegacdes.

Eis em sintese apertada o relado do necessario para o julgamento.
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Voto
Conselheiro WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA — Relator

Antes de analise dos presentes remédios recursivos, penso que hd uma questao
de ordem a ser organizada, pela autoridade fiscal.

Vejo que nos autos do presente processo administrativo figuram no polo passivo
¢ no Auio de Infracao do langamento, mais de um contribuinte.

Ao serem analisadas e julgadas as impugnacdes pela DRJ de origem, da decisdo
de piso, somente uma das Recorrentes foi notificada. Implicando que as demais
cmpresas/contribuintes devem ser noticiadas para recorrem, se assim desejarem.

Conforme se observa as fls. 811 o AR que noticia a decisdo de piso foi
enderegada a somente uma das pessoas juridicas que figuram como contribuinte/devedor,
CONCLUSAO Diante do exposto tenho que ha necessidade de os autos do processo retornar a
autoridade preparadora, para que ela providencie a notificacdo do resultado do julgamento da
decisdao da DRJ, de todas as empresas que figuram no polo passivo como contribuinte, em seus
respectivos enderegos, juntando aos autos a comprovacao de recebimento de todas os AR’s,
para fins de inicio de contagem de prazo.

WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA - Relator

(assinado digitalmente)



